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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE AGRICULTOR 

 
Eu,     _____  

CPF n.º  .  .  -        , RG _________________ , UF______, 

declaro sob as penas da Lei¹, para comprovação do Cadastro PRAE que sou 

agricultor/a, residente e domiciliado na localidade ____________________________, 

município de ____________________________, e comercializei no ano de _________ 

de maneira informal os seguintes produtos (que não constam no bloco de notas). 

Produto (espeficicar o 
produto) 

Quantidade 
(especificar saca, 

quilo, unidade etc.) 
Valor Unitário Valor Total 

Grãos 
 

   

Fumo 
 

   

Leite e Derivados 
 

   

Animais 
 

   

Embutidos 
 

   

Extração (lenha, 
erva-mate etc.) 
 

   

Declaro que os dados apresentados são verdadeiros e estou ciente de que a omissão de 
informações ou a apresentação de dados ou documentos falsos e/ou divergentes 
implicam no cancelamento do Cadastro PRAE e obrigam a imediata devolução dos 
valores indevidamente recebidos, além das medidas judiciais cabíveis. Autorizo desta 
forma, o setor de assistência estudantil a averiguar as informações acima. 
 

 
Data _____/_____/__________ 
 

 
_________________________________________ 

Assinatura do/a declarante 
Assinatura manual deverá conferir com a assinatura do documento de identificação do/a declarante. 
Assinatura digital deve ser realizada pelo Gov.Br: https://www.gov.br/governodigital/pt-br/assinatura-
eletronica 
¹Código Penal (Decreto- Lei nº. 2.848/1940). Estelionato: Art. 171 e Falsidade Ideológica: Art. 29. 
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